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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA
Dispõe sobre os parâmetros da Área de Preservação Permanente de reservatórios e o regime de uso do seu entorno 

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE–CONAMA, no uso das atribuições e competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1.981, e tendo em vista o que estabelece a Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, com suas alterações posteriores, e pelo que determina o Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1.990, e o seu Regimento Interno, e

Considerando a função ambiental da área de preservação permanente em preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem estar das populações humanas;

Considerando a necessidade de estabelecer os parâmetros para a Área de Preservação Permanente no entorno dos reservatórios artificiais;

Considerando a Política Nacional de Recursos Hídricos;

Considerando a necessidade de estabelecimento de Plano de Uso do Entorno de Áreas de Preservação Permanente, resolve:

Art. 1º Constitui objeto da presente Resolução estabelecer parâmetros das Áreas de Preservação Permanente de Reservatório e regime de uso e ocupação do seu entorno.

Art. 2º Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições:

I – Reservatório: acumulação artificial de água destinada à quaisquer de seus múltiplos usos;

II - Área de Preservação Permanente: a área marginal ao redor do reservatório com a  função ambiental da em preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem estar das populações humanas;

III – Entorno da Área de Preservação Permanente: área destinada a garantir as características e função ambiental da Área de Preservação Permanente localizada a partir do seu perímetro externo;

IV – Plano de Uso do Entorno da Área de Preservação Permanente de Reservatório: conjunto de diretrizes e proposições com o objetivo de disciplinar o uso e ocupação do entorno do reservatório; 

V – Nível Máximo Normal: é a cota máxima de armazenamento do reservatório.

Art. 3º Constitui Área de Preservação Permanente a área com largura mínima, em projeção horizontal, no entorno dos reservatórios, medida a partir do nível máximo normal de:

I - 30 (trinta) metros para reservatórios situados em área urbana e rural;

II - 15 (quinze) metros para reservatórios não destinados ao abastecimento público, com até 20 (vinte) ha de superfície e localizados em área rural;

§ 1º Os limites da Área de Preservação Permanente, previstos no Artigo 3º,  Incisos I e II, poderão ser ampliados até uma largura de 100 (cem) metros, conforme estabelecido no licenciamento ambiental, e de acordo com o Plano de Recursos Hídricos da bacia  onde o reservatório se insere, quando houver.

§ 2º A ampliação do limite das Áreas de Preservação Permanente, a que se refere o § 1º deste artigo, deverá ser estabelecida considerando os seguintes critérios mínimos: 

I – características ambientais da bacia hidrográfica;

II – geologia, geomorfologia e hidrogeologia;

III – tipologia vegetal;

IV – representatividade ecológica da área no bioma presente dentro da bacia hidrográfica em que  está inserido;

V – finalidade do uso da água; e

VI – uso e ocupação do solo no entorno.

§ 3º  – não se aplicam as disposições deste artigo:

I – às acumulações originadas das barragens de rejeitos das atividades minerárias e dos sistemas de tratamento de efluentes. 

II - às acumulações de água, inferiores a 5 ha, desde que não resultantes do barramento ou represamento de cursos d’água e não localizadas em área de preservação permanente, à exceção daquelas destinadas ao abastecimento público.

Art. 4º O empreendedor deve elaborar o Plano de Uso do Entorno de Reservatório em conformidade com o Termo de Referência expedido pelo órgão ambiental competente, para os reservatórios destinados à geração de energia e abastecimento público.

Parágrafo único. Cabe ao órgão ambiental competente, ouvidos os Conselhos de Meio Ambiente e os de Recursos Hídricos, de caráter deliberativo, o Poder Público Municipal e a comunidade, alterar quando necessário, aprovar  e fazer cumprir por meio de dispositivo legal específico, o Plano de Uso do Entorno da Área de Preservação Permanente.

Art. 5º A presente Resolução aplica-se aos novos reservatórios, permanecendo para os reservatórios antigos o artigo 3º, alínea b, inciso  II da Resolução nº 4, de 18 de setembro de 1985.
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se inclusive aos empreendimentos em fase de licenciamento prévio.
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